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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 012/2025  

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 012/2025 - Objeto: Contratação de empresa para 
Fornecimento de Materiais Permanentes, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos 
para o município de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de disputa dia 15.04.2025 às 
09:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Especial de Licitação sito à Rua Acre, 
s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 02 de Abril de 2025 – Eli Carlos dos Anjos Santos - 
Prefeito Municipal. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 012/2025  

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 012/2025 - Objeto: Contratação de empresa para 
Fornecimento de Materiais Permanentes, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos 
para o município de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de disputa dia 15.04.2025 às 
09:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Especial de Licitação sito à Rua Acre, 
s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 02 de Abril de 2025 – Eli Carlos dos Anjos Santos - 
Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 013/2025  

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 013/2025 - Objeto: Contratação de Empresas para o 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba. Início da 
sessão de disputa dia 15.04.2025 às 11:00hs. O edital e demais informações poderão ser 
obtidas no site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 
08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e 
do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Especial de Licitação sito à 
Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 02 de Abril de 2025 – Eli Carlos dos Anjos 
Santos - Prefeito Municipal. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 013/2025  

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 013/2025 - Objeto: Contratação de Empresas para o 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba. Início da 
sessão de disputa dia 15.04.2025 às 11:00hs. O edital e demais informações poderão ser 
obtidas no site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 
08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e 
do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Especial de Licitação sito à 
Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 02 de Abril de 2025 – Eli Carlos dos Anjos 
Santos - Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025  

 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do Município 

ao Processo de Dispensa de Licitação nº 004/2025, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor da empresa MEGA 

STORE MOVEIS E ELETROS LTDA – CNPJ nº 58.446.985/0001-63, autorizando a 

contratação e emissão do competente empenho.   

 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 07 de Março de 2025. 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025  

 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do Município 

ao Processo de Dispensa de Licitação nº 004/2025, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor da empresa MEGA 

STORE MOVEIS E ELETROS LTDA – CNPJ nº 58.446.985/0001-63, autorizando a 

contratação e emissão do competente empenho.   

 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 07 de Março de 2025. 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação n.º 004/2025 – Processo Administrativo n.º 027/2025 – Contratante: 

Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº 16.417.784/0001-98. Contratado: 

MEGA STORE MOVEIS E ELETROS LTDA – CNPJ nº 58.446.985/0001-63. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a Execução do projeto de Aquisição de 

Condicionadores de Ar a serem instalados na Escola Municipal João Batista da Costa, 

localizada na comunidade da Agrovila 05, no município de Serra do Ramalho – Bahia, 

conforme as condições estabelecidas no plano de trabalho do Termo de Convênio nº 

084/2024. Vigência do contrato: 31.12.2025. Dotação Orçamentária: 08-1001-1005-2010-

339039-449052-449051 – Valor global do contrato: R$ 42.900,00 (Quarenta e dois mil e 

novecentos reais). Base Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21. RATIFICO a Dispensa 

de Licitação para o objeto mencionado. Serra do Ramalho – Bahia, 07.03.2025. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação n.º 004/2025 – Processo Administrativo n.º 027/2025 – Contratante: 

Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº 16.417.784/0001-98. Contratado: 

MEGA STORE MOVEIS E ELETROS LTDA – CNPJ nº 58.446.985/0001-63. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a Execução do projeto de Aquisição de 

Condicionadores de Ar a serem instalados na Escola Municipal João Batista da Costa, 

localizada na comunidade da Agrovila 05, no município de Serra do Ramalho – Bahia, 

conforme as condições estabelecidas no plano de trabalho do Termo de Convênio nº 

084/2024. Vigência do contrato: 31.12.2025. Dotação Orçamentária: 08-1001-1005-2010-

339039-449052-449051 – Valor global do contrato: R$ 42.900,00 (Quarenta e dois mil e 

novecentos reais). Base Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21. RATIFICO a Dispensa 

de Licitação para o objeto mencionado. Serra do Ramalho – Bahia, 07.03.2025. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2025 
 

Dispensa de Licitação nº 004/2025 
Processo Administrativo nº 027/2025 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PREÇO GLOBAL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
– BAHIA E A EMPRESA MEGA STORE 
MOVEIS E ELETROS LTDA.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a 
Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua 
Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente 
investido e no exercício de pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos 
Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MEGA STORE 
MOVEIS E ELETROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 58.446.985/0001-63, com sua 
sede situada na Avenida Central Sul – nº 10 – Centro – SERRA DO RAMALHO – BA, 
o, neste ato representado pelo senhor Jeymes Alves Dutra, portador do CPF nº 
341.855.128-99 e RG nº 487373601 SSP/SP, resolvem celebrar este contrato de 
prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para 
os casos de Dispensa de Licitação nº 004/2025. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a Contratação de empresa especializada para a 
Execução do projeto de Aquisição de Condicionadores de Ar a serem instalados na 
Escola Municipal João Batista da Costa, localizada na comunidade da Agrovila 05, no 
município de Serra do Ramalho – Bahia, conforme as condições estabelecidas no 
plano de trabalho do Termo de Convênio nº 084/2024, firmado entre o Estado da Bahia 
e o Município de Serra do Ramalho. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a 
execução deste contrato, todos os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários 
ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo 
a este, oferecer e realizar outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados 
neste termo, exigindo em contrapartida valores que não aqueles estabelecidos na 
clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este 
contrato, observando sempre a especialização do serviço. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua 
transcrição a Proposta da CONTRATADA. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei nº 14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para 
a mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o 
senhor Victor Ramon dos Santos Cruz, conforme Decreto nº 010/2025; 
e) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento 
do responsável técnico indicado; 
f) Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato 
administrativo de execução ou fornecimento. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos 
serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, 
observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos 
e portarias, ficando o participante como único e exclusivo responsável por todas as 
infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação 
exigidas na dispensa de licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da 
prestação dos serviços ou materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos 
sociais e trabalhistas, impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos 
e veículos utilizados no fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização do Município; 
j) Ter responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme 
solicitação, emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão 
de ordem de serviço pela Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias 
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da assinatura deste contrato, devendo ser observado os anexos do Processo de 
Dispensa de Licitação nº 004/2025. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, social, tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços 
objeto deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 
(dez) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto 
estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades 
ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na 
legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes 
do orçamento do município, a saber: 

Unidade 08.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Atividade 1.001 Constr. Rest. Ampl. E Equip. Da Rede De Educação Básica 

Atividade 1.005 Amplicação e Equip. Da Rede da Educação Básica - FUNDEB 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato 
será de R$ 42.900,00 (Quarenta e dois mil e novecentos reais), que será paga após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e 
porventura não constarem da planilha de preços deste contrato, mas considerados 
necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante e a contratada, 
conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que 
exijam alterações necessárias à sua execução, só serão pagos quando previamente 
autorizados pela contratante, após análise e aprovação de orçamento discriminativo 
apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta 
de preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo 
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anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente 
poderão ser executados após aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) 
do valor é para o custeio de insumos, material e outras despesas administrativas e 60% 
(sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2025, contados a partir da data 
de sua assinatura, ou, na data da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi 
dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações 
contratuais, às penalidades e sanções previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 
14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na 
entrega do serviço solicitado, contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo 
estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será 
aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, 
acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela 
descontada por ocasião do pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos 
prazos parciais constantes da planilha de preços, constitui inadimplência passível de 
aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município 
observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. 
Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, o participante 
vencedor será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, 
esta será convocado a recolher ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) 
dias contados a partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao 
Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será 
encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será 
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apreciado pela autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de 
cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos 
direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não 
caberá novo recurso administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade 
com o disposto no Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 07 de Março de 2025. 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

FME 
Jean Carlos Ferreira Dourado 

CONTRATANTE 
 

 

 
MEGA STORE MOVEIS E ELETROS LTDA 

Jeymes Alves Dutra  
CONTRATADO 

 
 

 
Testemunha  
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 

 

apreciado pela autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de 
cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos 
direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não 
caberá novo recurso administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade 
com o disposto no Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 07 de Março de 2025. 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

FME 
Jean Carlos Ferreira Dourado 

CONTRATANTE 
 

 

 
MEGA STORE MOVEIS E ELETROS LTDA 

Jeymes Alves Dutra  
CONTRATADO 

 
 

 
Testemunha  
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:48 horas do dia 02/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7A99-D583-A3D8-7D65-B388 ou utilize o código QR.

12
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIII | N º 1778 CONTRATOS - EXTRATOS

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 050/2025 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 027/2025 – Dispensa nº 

004/2025 – Contrato n° 050/2025 - Objeto: Contratação de empresa 

especializada para a Execução do projeto de Aquisição de Condicionadores de 

Ar a serem instalados na Escola Municipal João Batista da Costa, localizada na 

comunidade da Agrovila 05, no município de Serra do Ramalho – Bahia, 

conforme as condições estabelecidas no plano de trabalho do Termo de 

Convênio nº 084/2024 - Contratante: Município de Serra do Ramalho - BA - 

CNPJ nº 16.417.784/0001-98 – Contratado (a): MEGA STORE MOVEIS E 

ELETROS LTDA - CNPJ nº 58.446.985/0001-63 – Valor global: R$ 42.900,00 

(Quarenta e dois mil e novecentos reais) - Dotação Orçamentária: 08-1001-1005-

2010-339039-449052-449051 – Data da assinatura 07/03/2025 – Vigência 

31/12/2025. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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